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Lei nº 1466, de 22 de junho de 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM DOAÇÃO IMÓVEL URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, de Iracy Krohn, ÁREA OCUPADA PELA RUA ALFREDO DAHMER, com a superfície de 589,32 m² (quinhentos e oitenta e nove vírgula trinta e dois metros quadrados), de forma irregular, sem benfeitorias, sendo parte integrante da Rua Alfredo Dahmer, cidade de Westfália, medindo e confrontando-se: pela frente ao OESTE, onde mede 54,50 m com a Rua Alfredo Dahmer; pelos fundos ao LESTE, onde mede 55,41 m com o lote administrativo 114 da quadra 21; por um lado ao NORTE, onde mede 12,28 m com o prolongamento da Rua Alfredo Dahmer, formando com frente e fundos ângulos de 86°59’ e 90°, respectivamente; e pelo outro lado ao SUL, onde mede 9,47 m com o prolongamento da Rua Alfredo Dahmer, formando com frente e fundos ângulos de 98°58’ e 84°3’, respectivamente, matriculada sob nº 23.585, no Cartório de Registro de Imóveis de Teutônia.


Art. 2.º A doação prevista no artigo 1º não possui ônus ao Município. 


Art. 3º Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a atender as despesas decorrentes da escrituração e registro da área recebida em doação.
                      Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
                       Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de junho de 2018.




OTÁVIO LANDMEIER
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